
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAT

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

Exm Senhor PREFEITO

trt N9 DO PROTOCOLO

oo74rl2oz),

Berivaldo Pinho do Vale

ENDEREÇo: Rua Everaldo Wanderley, N'1383 - Miramar

João Pessoa-PB. CEP: 58.o42-z4o
TELEFoNE: (83) 99ro9-9o85
E-MAIL: beri.valle@gmail.com
EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

Candeias-BA
PROHSSÃO:

Comerciante

or.278.867-88 SSP-BA
NS IDENTIDADE:

143.289.415-3,4
N9 CNPJ OU CPF:

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUERf de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito a inclusão do meu lote/terreno no Cadastro Imobiliário, conforme do
cumentação em anexo.

Obs: Bloco r4, Unidade oorT - Beach Plaza

425s6 m2, sendo:

Frente: r2,oo m I Fundo: r2,or m I tateral D.:35,72 m I Lateral E.: 35,14 m

tyATU

DATA: r&loSlzoz3
ASS DO NTE
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01. 278.867-88

BERTVALDO PINHO OO VALE

BRAZ DO VALE

CERISE MARTA PINHO DO VALE

CANDEIAS BA

C.CAS. Ctil SALVADOR BA DS
BROTAS LV 821 FL L74 RT 011367
143.289.415-34 Prs
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12049598434
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Mo rada Incorporações E IRE L I

AUTORIZACAO DE ESCRITURA

Autorizamos ao Cartório Serviços Notarial e Registral de Lucena - PB, a

proceder à escritura pública definitiva do Lote de número 17 (dezessete), da

Quadra 14 (quatorze), do Empreendimento «Beach Plaza Condomínio e

Resort" situado no Município de Lucena/PB, em favor do Sr.
BERMLDO PINHO DO VALE, brasileiro, casado, construtor, portador
do no CPF 143.289.415-34 e RG 0127886788 SSP/BA, e a Sra.
VERUSHKA TATIANA TAVARES DO VALE, brasileira, casada,
faturista, portadora do n'CPF 690.6'79.964-91 e RG 12602411-14 SSP/BA,
residentes e domiciliados à Avenida Oceânica, n" 1077, BL B, Apto 404,
Atalaia, Aracaju/SE. Em virtude de os mesmos haverem liquidado os
pagamentos da compra do citado Lote.
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

PrefeiÍura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

0074312023 BERIVALDO PINHO DO VALE
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TIPO

tMoetLtÁRto - cADASTRo -
ALTERAÇÃO

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

DATA

1810812023 12:42:43
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